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LEI N°. 330/2009

SÚMULA Altera redação do Artigo 11 da Lei
Municipal n°. 008/1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 11, da lei Municipal nO.008/1997 que cria o
Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social,
passa ter a seguinte redação:

"Artigo 11" - O Conselho Municipal de Assistência Social será
composto por 13 (treze) membros e respectivos suplentes, nomeados pelo prefeito
municipal, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, sendo o 13°
membro e suplente, representantes dos usuários da assistência, sendo também tais
membros, explicitados no Regimento Interno do Conselho.

"Parágrafo Único: O titular do órgão público municipal,
responsável pela coordenação da política municipal de assistência social, será
membro nato do CMAS."

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro do ano de 2009.

Carlo B lera d
Prefeito Municipal
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